


JUSTIFICATIVA 

Folha....._..,.t....a,~

Proc. __..~-'-'ra.~t~ 

Resp. 

O presente Projeto de Lei tem o claro objetivo de fomentar a cultura gospel e 
eventos de cunho cultural realizados pela comunidade evangélica de Araraquara. 

Cultura é o conjunto de manifestações artísticas, sociais, linguísticas e 
comportamentais de um povo ou civilização. 

O Brasil é, reconhecidamente, país de forte tradição musical. Sons e ritmos 
perpassam nosso modo de ser e viver. Temos orgulho da nossa música e por ela nos sentimos 
representados. É possível afirmar, sem exageros, que a musicalidade do brasileiro é um dos 
fundamentos de forte identidade nacional, independente de sua categoria. 

O "Gospel" é uma categoria que tem evoluído em todos os seguimentos 
culturais, ampliando inclusive a possibilidade de ganhos econômicos ao abrir novas frentes de 
trabalho, nos mais variados seguimentos culturais. 

Não por acaso redes de televisão se dedicam a megaproduções para prestigiar a 
cultura Gospel. A título de exemplo, o "Oscar da Música", o Internacional Grammy Latino tem, 
há anos, uma categoria especial classificada como "cristã", na qual o Brasil é um dos maiores 
vencedores. 

Além de outras manifestações do estilo "Gospel", como no teatro e na literatura, 
a música "Gospel" Brasileira é a maior expressão cultural do setor. 

Tanto que a Lei Rouanet, Lei Federal de Incentivo à Cultura (Lei Federal nº 
8.313/91L contempla como manifestação cultural a música gospel e os eventos a ela 
relacionados, consoante dispõe ser artigo 31-A. 

Certo de que a aprovação deste projeto contribuirá significativamente para a 
população de Araraquara, submeto-o para a apreciação do Plenário, no aguardo pelo 
acolhimento da proposta. 

ZÉ LUIZ 
Vereador 
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Daniel L O. Mattosinho 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Prezados(as), boa noite! 

Daniel L. O. Mattosinho 
terça-feira, 6 de março de 2018 18:41 
Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 
Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 
Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 
Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 
Angeli ; Reger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline 
Faria; Toninha do Mel 
Valdemar M. Neto Mendonça; Caio Fellipe Barbosa Rocha; Marcelo R. D. 
Cavalcanti 
PL 068-18 - prazo para emenda 
PL 068-18.pdf 

É a presente correspondência eletrônica para informar que encontra-se aberto o prazo de 10 dias para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei nº 068/18, do Vereador Zé Luiz, nos termos do artigo 223 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araraquara. 

Após o decurso do prazo mencionado, somente serão admitidas as emendas subscritas pela maioria absoluta dos 

vereadores. 

PROJETO DE LEI Nº 068/18 
INICIATIVA: Vereador Zé Luiz 
ASSUNTO: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara a Semana Municipal da 
Cultura Gospel, a ser comemorada, anualmente, entre o segundo e terceiro sábado do mês de maio, e dá outras 
providências. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 07/03/2018 a 16/03/2018 (10 dias) 

Atenciosamente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATIOSINHO 

Assistente Técnico Legislativo 
Diretoria Legislativa 
Tel (16) 3301-0625 
Fax(16)3301-0647 
E-mail: daniel.mattosinho@camara-arq.sp.gov.br 
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PARECERN° 1 1 1 /18 

Projeto de Lei n° 68/2018 

Processo n° 83/2018 

Iniciativa: Vereador Zé Luiz 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara a Semana Municipal da Cultura Gospel, a ser comemorada , 
anualmente, entre o segundo e terceiro sábado do mês de maio, e dá outras 
providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo ás normas regimentais 
vigentes. 

Sem maiores considerações , esta Comissão manifesta-se pela 
legalidade desta propositura. 

Há pertinência temática para que a Comissão de Tributação, Finanças 
e Orçamento e a Comissão de Cultura , Esportes, Comunicação e Proteção ao 
Consumidor analisem o presente projeto de lei. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

( 
Cabo ~agal Verri 

Porsani 
da CJLR 

~íi)JCV!J# 
Thainara Faria 
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PARECERN° 061 /18 

Projeto de Lei n° 68/2018 

Processo n° 83/2018 

Iniciativa: Vereador Zé Luiz 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara a 
Semana Municipal da Cultura Gospel, a ser comemorada, anualmente, entre o 
segundo e terceiro sábado do mês de maio, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao 
Consumidor para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ _:1c....:6:.._:M:....:..:A..c..:R.:.....c. 2c:....:.0...:..:18'----

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 



PARECER N° 004 /18 

Projeto de Lei n° 68/2018 

Processo n° 83/2018 

Iniciativa: Vereador Zé Luiz 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara a 
Semana Municipal da Cultura Gospel , a ser comemorada, anualmente, entre o 
segundo e terceiro sábado do mês de maio, e dá outras providências. 

Ao aprec1ar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ {_~_M_~_~--~_1!8_1 __ _ 

C a~ 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 068/2018 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a Semana Municipal da 
Cultura Gospel, a ser comemorada, anualmente, 
entre o segundo e terceiro sábado do mês de 
maio, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara a Semana Municipal da Cultura Gospel, a ser comemorada, anualmente, 
entre o segundo e terceiro sábado do mês de maio. 

Art. 2º Durante a semana será realizada programação que remeta à cultura 
gospel por meio de: 

I- apresentação de grupos musicais, teatro e dança; 
11- palestras e exposições; 

111 - cultos religiosos; 

IV - exibições de filmes e qualquer manifestação que se adeque à cultura 
local; 

V- outras atividades que venham a ser julgadas pertinentes. 

Art. 3º O Município poderá participar da organização das atividades de caráter 

ecumênico e público, devendo as entidades religiosas, no seu âmbito de atuação, organizar 
as atividades a serem realizadas durante o evento. 

Art. 4º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 

lei serão obtidos mediante doações e campanhas, sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~ . 

Sala de Sessões Plínio de Ca~valho 7 de agosto de 2018. 

ZÉL IZ ~ 
Vereador 

tv 
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JUSTIFICATIVA 

Folha~ 
Proc.~ 
Resp. VoLQ , 

A presente proposição substitutiva tem por objetivo apenas e tão somente 
demonstrar sua fonte de custeio, denotando a ausência de ônus para o Município. 

No mais, reitera-se a justificativa da proposição original. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalh 

&~ 
ZÉ L 

... 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQl 

DESPACHOS 

Processo nº 083/2018 

Apresentado Substitutivo. Remeta-se às 
Comissões Permanentes p~rtinentes. 

Ara r a q ua ra,_.:______~~.O..LZ_[A~GO!!!_. __!,_10!!..!1.!!..8 __ 
( --

Aprovado em única di u são c v c-to::çüc nos 
termos do artigo 245, do egiM c nto lnteta lO. 

Araraquara, . ••• ~ • • .1 A.~ . ~ 4Q1~ .... .. ... ...... .•• . 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraq uara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU &'R."t!r' ~~ 
Resp. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER No 310 /2018 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 068/2018 

Processo n° 083/2018 

Iniciativa: Vereador Zé Luiz 

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei n° 68/2018 - Institui e inclui no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara a Semana Municipal da Cultura 
Gospel, a ser comemorada , anualmente, entre o segundo e terceiro sábado do mês 
de maio, e dá outras providências. 

Substitutivo formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

No mais, ratificam-se os termos do parecer exarado sobre a 
proposição principal. 

Tendo em vista o objeto do substitutivo, desnecessária a remessa dos 
autos às demais comissões. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

s Porsani 

Cle~ da CJLR y -
~ [/!~~ ----:C;:;;c~~~ra~a~J-=;V=;=,e:_r~ri=----- Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNlCIPAL DE ARARAQUA 

Requerimento número ___ 1_1_4_7_/2018. 

AUTOR: Vereador Zé Luiz 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Su stitutivo ao Projeto de Lei nº 068/2018 

INTERESSADO: VEREADOR ZÉ LUIZ 

ASSUNTO: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara a Semana Municipal da Cultura Gospel, a ser comemorada, 
anualmente, entre o segundo e terceiro sábado do mês de maio, e dá 
outras providências. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja incluída na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, a proposição acima 
referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões 
competentes. 

JUSTIFICATIVA: a presente propositura está com 
seu prazo de tramitação esgotado. Contudo, identificadas pequenas 
imperfeições, foi apresentado Substitutivo, visando a corrigir tais 
imperfeições. A inclusão do Substitutivo, assim, faz-se necessária, para fins de 
evitar trancamentos da pauta. 

Roa São Bento, 887, Centro, Ara 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 198/2018 

PROJETO DE LEI NÚMERO 068/2018 
INICIATIVA: VEREADOR ZÉ LUIZ 

R 
( ·~ 

esp. \ a ~., ,}) 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara a Semana Municipal 
da Cultura Gospel, a ser comemorada, 
anualmente, entre o segundo e terceiro sábado 
do mês de maio, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara a Semana Municipal da Cultura Gospel, a ser comemorada, anualmente, 
entre o segundo e terceiro sábado do mês de maio. 

Art. 2º Durante a semana será realizada programação que remeta à cultura 
gospel por meio de: 

local; 

I- apresentação de grupos musicais, teatro e dança; 
11- palestras e exposições; 
111- cultos religiosos; 
IV - exibições de filmes e qualquer manifestação que se adeque à cultura 

V- outras atividades que venham a ser julgadas pertinentes. 

Art. 3º O Município poderá participar da organização das at ividades de 
caráter ecumênico e público, devendo as entidades religiosas, no seu âmbito de atuação, 
organizar as atividades a serem realizadas durante o evento. 

Art. 4º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 
lei serão obtidos mediante doações e campanhas, sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARA,Rro:~RA, aos 15 (quinze) dias do mês de 
agosto do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

/ 



D~.~t:ulo de §fto lP:':nnlo 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gatolnete da Presidência 
Rué São Bento, n° 887- Centro 

CEP 1 ·;.$1]1-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX '16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

f> 

Oficio n° 095/20 18-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 15 de agosto de 20 18 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 14 de agosto de 2018 a 
seguir relacionados: ' ~ ~ 

Projeto de t 

Autógrafo 
Lei 

) '}.ll~oria Ementa 
I 

196/2018 209/2018 
Prefeitun do Município de Dá nova redação ao an. i da Lei n° 9.311. de 28 

Araraquara de junho de 2018. 

Obriga as instituições bancârias públicas ou 
privadas e as cooperativas de crédito localizadas 

Compl. no município de Araraquara a contratar 
197/2018 009/2018 

Vereador Cabo Magal Verri vigilância armada para atuar na área de caixas 
eletrônicos das agências, durante o período de 
acesso aos terminais. inclusive em finais de 
semana e feriados, e dá outras providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a Semana 

198/2018 068/2018 Vereador Zé Luiz Municipal da Cultura Gospel. a ser 
comemorada, anualmente, entre o segundo e 
terceiro sábado do mês de maio, e dá outras 
providências. 

199/2018 206/2018 
Prefeitura do Município de Institui o Programa Municipal Territórios em 

Aíaraquara Rede e dã outras providências. 

; Denomina ·'Memorial da Imigração Japonesa 
( Nelson Chinço Cuniyochi'' o monumento 

200/2018 208/2018 
PrefeitUI;"-·~Io Município de localizado na praça Leopoldo de Carvalho 

~.> 1raquara Oliveira Filho, situada na Avenida La Salte. 
entre a Avenida dos Manacás •e a Avenida Dr. 

: I Gastão Vidigal, neste Município. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
20 l/2018 207/2018 esp~cial no DAAE - Departamento Autônomo 

Araraquara de Agua e Esgotos e dá outras providências. 
Denomina Quadra de Futebol Society José 

Prefeitura do Município de Laurindo a quadra esportiva localizada entre a 
202/2018 212/2018 Avenida Lázaro Machado e Rua Henrique Araraquara Baptista Crisci. no bairro Residencial Valle 

/ -) Verde. neste Município. 

Atenciosamente, ./ 
JÉFE~=FARMACÊUTICO 

___, , ~ estdente 

(.VMR.·\MUN!C!PAL 
DE ARARAQyARA 



• 
FLS. Of(Õ 

PROC. ~O~l.D~ 
C.M. , s.:,'f). 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 216/2018 Em 17 de setembro de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 
Autógrafo nº 198/18 
Projeto de Lei nº 068/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa lei Municipal nº 9.356, de 06 de setembro de 
2018, instituindo e incluindo no Calendário Oficial de~Eventos do Município de 
Araraquara a Semana Municipal da Cultura Gifspel, a ser comemorada, 
anualmente, entre o segundo e terceiro sábado do mês de maio. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("PC"). 

ERNESTO GOM S .~STEVES NETO 
Coordenador Execu · o 11~ Justiça e Cidadania 



m 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.356 
De 06 de setembro de 2018 

Autógrafo nº 198/18 - Projeto de Lei nº 068/18 
Iniciativa: Vereador Zé Luiz 

FLs. orr 
PROC.~ 
C.M.~ ....._ _______ _ 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
Semana Municipal da Cultura Gospel, a ser 
comemorada, anualmente, entre o segundo 
e terceiro sábado do mês de maio, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 14 (quatorze) de 
agosto de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara a Semana Municipal da Cultura 
Gospel, a ser comemorada, anualmente, entre o segundo e terceiro sábado do 

mês de maio. 

Art. 2º Durante a semana será realizada 

programação que remeta à cultura gospel por meio de: 

I. Apresentação de grupos musicais, teatro e dança; 

11. Palestras e exposições; 

111. Cultos religiosos; 

IV. Exibições de filmes e qualquer manifestação que se adeque à cultura local; 

V. Outras atividades que venham a ser julgadas pertinentes. 

Art. 3º O Município poderá participar da 
rgan zação das atividades de caráter ecumênico e público, devendo as 

entid des religiosas, no seu âmbito de atuação, organizar as 1vidades a serem 
re - 1zadas durante o evento. f'2 

1-· I ; I 
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m 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. -~'--4..___ 

P ROC. -rr-<:-f-'L....~~oo<:L...l 

C.M. 

Art. 4º Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações e campanhas, 
sem acarretar ônus para o Município. 

Art. Sº Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do mês de 

setembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

Publicada na Coordenadoria Executiva d tiça e Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próprio nº 

.Publicada no Jornal "A Cidade", de Sexta-Feira, 07/setembro/18 - Ano 113- N!! 196. 
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